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Indicação: 633 / 2018 

INDICO à Mesa, na forma regimental, e depois de ouvido o Douto Plenário de Deliberações, o
envio de expediente ao Senador Pedro Chaves, solicitando apoio financeiro para a implantação de
Núcleo para o Desenvolvimento da Ação Brincando com Esporte em nosso Município.
 
JUSTIFICATIVA
Essa ação “Brincando com o Esporte”, que objetiva oportunizar a crianças e adolescentes opções
de Esporte e Lazer no período das férias escolares, vem de encontro a uma das principais
preocupações desta secretaria: ocupar esse tempo ocioso na época das férias. Isso favorecerá o
desenvolvimento de forma sadia dessas crianças e adolescentes utilizando espaços públicos do
município ou espaços definidos para a pratica de esportes. O núcleo e subnúcleos do projeto serão
distribuídos estrategicamente em locais que atendam a população das regiões periféricas urbana do
município de Chapadão do Sul. Portanto, acreditamos que este programa contribuirá imensamente
para a mudança de atitude no que se refere à democratização e a utilização de espaços públicos
com atividades diversificadas que favoreçam a participação de todos. Desta forma, destaca-se a
grande ansiedade da população estudantil em busca de atividades de esporte e de lazer, e neste
contexto justifica-se a busca efetiva de parceria entre a Prefeitura Municipal e o Governo Federal
através do Ministério do Esporte, para fomentar efetivamente o desenvolvimento do esporte e do
lazer diretamente nas comunidades, proporcionando assim a inclusão social, através de atividades
esportivas direcionadas, mantendo-os afastados de atos ilícitos, do uso de entorpecentes, pois é
comprovado que quem pratica esportes tem menos envolvimento com esse tipo de situação,
favorecendo a formação do seu caráter, transformando o indivíduo em cidadão responsável e
produtivo para a sociedade.

   
Sala das Sessões, 21 de Maio de 2018

Mika
Vereador(a) - PP

Toninho Assunção
Vereador(a) - PSB
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